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Nº LICITAÇÃO CEASA/SC PE Nº 06/2026 

Nº SGP-e - CEASA Nº 433/2026 

 

Edital com Lotes para participação de todas as empresas estabelecidas no país desde que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste instrumento - MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 
1. AS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A – CEASA/SC/SC, 
Empresa Pública, CNPJ Nº 83.284.828/0001-46, torna público que, através de Pregoeiro designado 
pela CEASA, fará realizar licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, no modo de 
disputa aberto, do tipo Menor Preço por Lote, para contratação de  serviços  de  telefonia  fixa  e 
acesso à internet, destinados às unidades da CEASA/SC, localizadas nos municípios de São José, 
Blumenau e Tubarão, contemplando: fornecimento de tronco digital E1 com sinalização R2 para a 
unidade de São José; fornecimento de linhas telefônicas fixas (STFC) para as unidades de Blumenau 
e Tubarão; fornecimento de links de acesso à internet via fibra óptica para as unidades de São José 
e Blumenau. Incluindo a disponibilização da infraestrutura necessária, equipamentos de terminação 
de rede, portabilidade de números existentes e suporte técnico conforme as especificações técnicas 
definidas no Termo de Referência. 
 

 

P
ág

. 0
1 

de
 6

9 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

E
A

S
A

S
C

 0
00

00
43

3/
20

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
V

O
E

5Y
07

6.

283



GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria da Agricultura e Pecuária 
Centrais de Abastecimento do Estado de Santa Catarina S.A. – CEASA/SC 
 

   

_________________________________________________________________ 
BR 101- Km 205 - Barreiros - São José - SC  

Telefone: (48)3378 1700Site: www.ceasa.sc.gov.br E-mail: ceasa@ceasa.sc.gov.br  

 
 

 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 
2. Os trabalhos serão conduzidos por empregado (a) da CEASA/SC, denominado (a) 
pregoeiro (a), designado (a) pela Portaria CEASA/SC n° 107/2025, datada de 10 de dezembro de 
2025, mediante inserção de monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema 
Licitações-e, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. - https://www.licitacoes-
e.com.br/aop/. 

 
3. LEGISLAÇÃO 
3.1 A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem é a seguinte: 
a) Constituição Federal de 1988; 
b) Constituição do Estado de Santa Catarina; 
c) Lei Federal nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) e Decreto Estadual nº 1.007/2016; 
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d) Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC; 
e) Política de Transações com Partes Relacionadas da CEASA; 
f) Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual nº 12.337/2002 (subsidiariamente); 
g) Lei Federal nº 10.406/2002 – Código Civil; 
h) Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor; 
i) Normas de Direito Penal contidas no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/21 e na Lei Federal nº 

8.137/1990 (crimes contra a ordem econômica e relações de consumo); 
j) Lei Federal nº 8.249/1992 (atos de improbidade administrativa); 
k) Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
l) Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Complementar Estadual nº 631/2014; 
m) Leis Estaduais números 10.732/1998, 14.675/2009 (artigo 262), 14.829/2009 (artigo 25); 

16.003/2013, 16.493/2014, entre outras, conforme o objeto a ser contratado; 

n) Decreto Estadual nº 1.106/2017 que  regulamenta  a  Lei  12.846/2013  (Lei  Anticorrupção)  no 
estado de Santa Catarina; 

o) Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEASA/SC (RILC-CEASA), disponível no 
site: https://www.ceasa.sc.gov.br/index.php/licitacoes/regulamento-de licitacoes-e-contratos 

p) Aviso de licitação; 
q) Edital de licitação, minuta do contrato e demais anexos. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas estabelecidas no país desde 
que satisfaçam as condições contidas neste instrumento. 

 

4.2 Participação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Sociedades Cooperativas 
e Microempreendedor Individual: serão adotados os procedimentos em conformidade com a Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, Lei Complementar Federal nº 147/2014 e Lei Complementar 
Estadual nº 631/2014. 

 
4.3 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 
a) Que se enquadrem em um ou mais impedimentos constantes do Regulamento de Licitações e 
Contratos da CEASA/SC; 
b) Que estejam constituídos sob a forma de consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si1; 
c) Com registro de inidoneidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS); 
d) Com registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa; 
e) Empresas em processo de falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 
f) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
1 Nas contratações de bens e serviços comuns, é comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, que, em 
sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes 
para a execução de contratos dessa natureza. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 
pois, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade 
ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 
Assim sendo, essa vedação é o que melhor atende ao interesse público, uma vez que prestigia os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. 
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g) Que possuam em seu contrato social, estatuto social ou documento equivalente, finalidade ou 
objetivo incompatível com o objeto deste certame. 
 
5. OBJETO DA LICITAÇÃO 
5.1 A descrição do objeto consta do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante e 
inseparável deste Edital. 

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
6.1 A proponente deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa, sendo: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00h de 09/06/2026 às 08:00h de 23/06/2026. 

ABERTURA PROPOSTAS: 23/06/2026 às 08:00 horas. 

DISPUTA DE LANCE: 23/06/2026 às 08:30 horas. 
 
6.1.1 Todas as datas e horários referentes a esta licitação, estão previstas no sistema de 
licitações-e do Banco do Brasil. 

7. REFERÊNCIA DE TEMPO 
7.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame; 
7.2 Os licitantes interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para 
recebimento e abertura das propostas, atentando, também, para a data e horário do início da disputa 
nos sites https://www.ceasa.sc.gov.br/ e https://www.licitacoes- e.com.br/aop/; 
7.3 Iniciada a sessão pública do pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo 
excepcional assim caracterizado pelo (a) pregoeiro (a); 
7.4 Verificando-se o adiamento da sessão pública do pregão, o (a) pregoeiro (a) determinará nova 
data para continuação dos trabalhos, ficando intimados os licitantes; 
7.5 Caso todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, a CEASA/SC poderá, 
aproveitando a presente licitação, a seu critério, fixar prazo de até 8 (oito) dias úteis para 
apresentação de novas propostas ou documentação escoimadas das causas que culminaram nas 
respectivas desclassificações ou inabilitações. 

 
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
8.1 O certame será conduzido pelo (a) pregoeiro (a), que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
a) coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder aos pedidos de esclarecimentos formulados relativos ao certame; 
c) receber, processar e julgar as impugnações ao presente Edital; 
d) abrir as propostas de preços; 
e) analisar a aceitabilidade, exequibilidade e efetividade das propostas; 
f) desclassificar propostas, indicando os motivos; 
g) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
h) realizar a negociação com o licitante que oferecer o lance de menor preço; 
i) receber, examinar e julgar os documentos de habilitação do licitante classificado em primeiro 

lugar; 
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j) declarar o vencedor; 
k) receber, examinar e processar eventuais recursos contra as suas decisões, encaminhando-
os à autoridade competente para decisão; 
l) elaborar a ata da sessão; 
m) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
n) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
o) propor a abertura de processo administrativo para apuração de irregularidade, visando a 

aplicação de penalidades aos licitantes, conforme previsto no Regulamento de Licitações e 
Contratos da CEASA/SC. 

p) atender ao contido no Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC. 
 
8.2 É facultado ao (à) pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, mediante despacho 
fundamentado, promover as diligências que entender necessárias, adotando medidas de 
saneamento destinadas a: esclarecer informações; corrigir impropriedades e falhas meramente 
formais nas propostas e na documentação de habilitação que não alterem a substância das propostas 
e sua validade jurídica; complementar a instrução do processo. 
 

9. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
9.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do 
Brasil S.A., sediadas no País; 
9.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações nas licitações; 
9.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
9.4 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da CEASA/SC, 
devidamente justificado; 
9.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a CEASA/SC a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
9.6 O credenciamento da proponente e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

10. ACESSO AO SISTEMA E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
10.1 O acesso ao sistema se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta com a descrição do objeto 
ofertado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite 
estabelecido. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”, CONSULTANDO A LICITAÇÃO Nº 1094272. 
10.2 A proponente declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório; 
10.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

P
ág

. 0
5 

de
 6

9 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

E
A

S
A

S
C

 0
00

00
43

3/
20

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
V

O
E

5Y
07

6.

287



GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria da Agricultura e Pecuária 
Centrais de Abastecimento do Estado de Santa Catarina S.A. – CEASA/SC 
 

   

_________________________________________________________________ 
BR 101- Km 205 - Barreiros - São José - SC  

Telefone: (48)3378 1700Site: www.ceasa.sc.gov.br E-mail: ceasa@ceasa.sc.gov.br  

a proponente às sanções previstas neste Edital; 
10.4 A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à CEASA/SC 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
10.5 Caberá à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
10.6 A proponente deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil (Órgão provedor do 
sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 
para imediato bloqueio de acesso. 

11. PROPOSTA FINANCEIRA 
11.1 Preço a ser lançado pela proponente no Sistema Licitações-e do Banco do Brasil: 
11.1.1 A proponente deverá inserir no sistema licitações-e do Banco do Brasil, o seu PREÇO POR 
LOTE para a execução dos serviços objeto desta licitação. 
11.1.2 ATENÇÃO: 
a) A proposta de preço ofertada POR LOTE será considerada fixa e irreajustável, devendo ser 
cotada no sistema, preço da moeda corrente no país. Caso os valores apresentados forem 
registrados em algarismos e por extenso, prevalecerá em caso de dúvida ou erro de cálculo o valor 
apresentado por extenso; 
b) O menor preço final POR LOTE resultante após a disputa dos lances, será entendido como 
sendo o preço total ofertado pela proponente arrematante, para a prestação dos serviços descritos 
no Termo de Referência, do Anexo – I; 
c) Sob pena de desclassificação, a proposta eletrônica deverá conter: 
1. O preço unitário do item, expresso em reais, com duas casas decimais, no campo “valor da 
proposta”, inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, 
apurados mediante o preenchimento do modelo de Custos e Formação de Preços;  
2. As licitantes deverão ofertar preços para todos os itens POR LOTE cotado, sob pena de 
desclassificação; 

 
11.1.3 Na elaboração da proposta eletrônica, a licitante deverá levar em consideração as seguintes 
informações: 
a) O valor POR LOTE; 
b) A descrição detalhada do objeto, conforme especificações previstas no ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA; 
 
11.2 A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação; 
11.3 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da CONTRATANTE, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados 
concomitantemente com a realização; 

11.4 A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive 
aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores; 
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11.5 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários; 

11.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas em conformidade com o que dispõe o ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em quantidades 
e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo quando requerido sua 
substituição; 
11.7 Descrição resumida do serviço a ser lançado pela proponente no Sistema Licitações- e do 
Banco do Brasil: 
11.7.1 A proponente deverá inserir no sistema a descrição resumida do serviço ofertado. Estas 
informações poderão ser apresentadas através do campo de descrição do LOTE; campo 
“Informações Adicionais”; e documento (s) anexo (s). 
11.7.2 ATENÇÃO: Informações para anexar arquivos no Sistema Licitações-e do Banco do Brasil: 
a) As regras para anexar arquivos no Sistema Licitações-e são de responsabilidade do Banco 
do Brasil; 
b) Com relação aos arquivos a serem anexados é informado ao participante, quando acessa o 
sistema e vai incluir o arquivo, que somente são aceitos arquivos com extensão ZIP e com tamanho 
máximo de 500Kbytes cada um arquivo, podendo ser anexados diversos arquivos; 
c) Como o sistema pertence ao Banco do Brasil, qualquer dúvida quanto a anexar arquivo no 
sistema Licitações-e deve ser dirigida ao Banco do Brasil, sendo que para isso são disponibilizadas 
informações para suporte técnico na própria página inicial do site www.licitacoes-e.com.br. Há os 
telefones 3003-0500 e 0800- 7290500 além de alguns manuais de instruções. 
d) Dados de identificação da proponente a serem cadastrados no Sistema Licitações-e do 
banco do Brasil: 
1. A proponente deverá obrigatoriamente cadastrar de modo completo, todos os seus dados 
para a sua identificação (Razão Social / CNPJ / Endereço Completo), bem como seus dados para 
possível contato pela CEASA/SC (Fone / E-mail / Nome Pessoa para Contato), para a realização de 
diligências, bem como dirimir dúvidas existentes. 
2. A proponente que não cadastrar os dados para contato, e ficando a CEASA/SC 
impossibilitada de dirimir as dúvidas surgidas, ensejará na desclassificação da referida proposta; 

 
11.7.3 ATENÇÃO: O Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, somente terão acesso aos dados 
cadastrais das proponentes, após o término da disputa de lances, ficando assim garantido o sigilo da 
identificação das proponentes, conforme prevê a legislação vigente. 

 
11.8 Fica expressamente claro ao proponente que a simples apresentação de proposta é a sua 
inequívoca demonstração de inteiro acatamento à todas as regras e condições estabelecidas neste 
Edital, cujo teor adere à sua proposta como se tudo ali estivesse integralmente transcrito de tal modo 
que automaticamente assume o inarredável compromisso de prestar o serviço segundo o 
especificado neste Edital. 

11.8.1 IMPORTANTE: A proposta em licitação tem valor contratual, obrigando o proponente a 
cumpri-la desde o momento da abertura das propostas e até completar o espaço de tempo em que 
sua validade estiver em vigor. Persistirão para o proponente vencedor as obrigações decorrentes 
deste Edital e da proposta, até a entrega do objeto da licitação e o vencimento da garantia concedida, 
sujeito às Sanções Administrativas previstas no Item “20” deste Edital; 

11.9 O contratado assumirá integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
prejuízos pessoais ou materiais causados à CEASA/SC, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores 
e/ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação, observado o disposto no Regulamento 
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de Licitações e Contratos da CEASA/SC; 
11.10 Após o término da Disputa de Lance, o pregoeiro solicitará imediatamente do proponente 
arrematante o encaminhamento da sua proposta final, contendo todo o detalhamento técnico 
conforme solicitado no Edital e seus anexos. 
11.10.1 A apresentação da proposta final detalhada é condição indispensável, sob pena de 
desclassificação do proponente, e facultando a CEASA/SC chamar outra proponente respeitada a 
ordem de classificação. 

11.11 Preço Sigiloso - O preço total estimado desta licitação, para prestação de serviços, descritos 
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital é SIGILOSO, conforme previsto no 
Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC. 
11.11.1 Serão desclassificadas as propostas financeiras que apresentarem preço superior ao 
orçamento para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação após a rodada de lances; 
11.11.2 ATENÇÃO: Os valores acima são estimativos máximos, lembrando que será julgada 
vencedora do certame, a licitante que após as rodadas de lances, apresentar o menor preço. 

11.12 Despesas Inclusas - O preço apurado após a rodada de lances será considerado “preço final”, 
isto é, já inclui todas as despesas que incidem ou que porventura venham a incidir sobre o objeto da 
licitação, inclusive tributos e seus diferenciais, fretes, embalagens, seguros, etc. 

 
12. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 As despesas resultantes do presente pregão serão pagas de acordo com a proposta de 
preços apresentada pela empresa julgada vencedora, observado o que consta neste edital e seus 
Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento; 
12.1.1 O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser 
emitida em nome do órgão/entidade participante, devendo constar também o número da licitação e 
do Contrato; 

12.2 Após recebimento provisório dos serviços, conforme previsto nos artigos 49 e 50, da IN nº 
05/2017, o Fiscal do contrato deve instruir o processo de pagamento com a Nota Fiscal ou Fatura e 
os demais documentos comprobatórios da prestação dos serviços e encaminhar para o setor 
competente para pagamento no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

12.3 Observado o disposto na alínea “c” do inciso II do art. 50 da IN 05/2017, quando houver glosa 
parcial dos serviços ou incorreções de valores, a CONTRATANTE deverá comunicar a 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, evitando, 
assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Administração; 
12.4 Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de 
pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 
I = (TX/100) 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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12.5 Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte 
forma: 
a) Os pagamentos somente serão liberados desde que a planilha de prestação de serviços 
tenha sido aceita, ainda que provisoriamente, pelo setor técnico competente da CONTRATANTE; 
b) Havendo falhas ou irregularidades na prestação de qualquer serviço, todo pagamento devido 
à CONTRATADA permanecerá sustado, até o integral e regular cumprimento da obrigação, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Edital e seus anexos; 
c) Os serviços realizados com atraso, devido à força maior, na forma do Artigo 1.058 da Lei 
Federal n° 8078/90 - Código Civil, serão pagos sem multa, mediante apresentação de justificativa, 
devidamente aprovada pelo setor técnico da CONTRATANTE; 
d) A CONTRATANTE deverá mencionar nos orçamentos anuais, durante o período da 
contratação, montantes suficientes para cumprir as obrigações pecuniárias assumidas junto à 
CONTRATADA por força do Edital, deste Termo de Referência e contrato. 

 
12.6 DO PRAZO DE PRESTAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.6.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado conforme necessidade da CONTRATANTE. 
12.6.2 O prazo poderá ser prorrogado em casos devidamente justificados, tais como condições 
climáticas adversas ou dificuldades técnicas supervenientes, desde que formalmente atestadas pela 
fiscalização da CONTRATANTE. 
 
12.7 GARANTIA 
12.7.1 Para garantia das condições do contrato a ser firmado com a CEASA/SC, esta poderá 
solicitar da empresa vencedora o recolhimento da garantia no valor de 5% (cinco por cento) do valor 
FIXO do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato e antes da 
protocolização da fatura; 
12.7.2 Em caso de prorrogação contratual de valor e prazo, a garantia será de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do aditamento; 
12.7.3 A garantia poderá ser dada através de qualquer uma das seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública; 
b) Seguro-garantia, ou; 
c) Fiança bancária. 
12.7.4 No caso de caução com títulos da dívida pública estes deverão estar acompanhados de 
laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este informará sobre a exequibilidade, 
valor, prazo de resgate, taxa de atualização e condições de resgate; 
12.7.5 A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira 
que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção 
da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 
1.491, do Código Civil; 
12.7.6 No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original, emitida por instituição 
financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e a cobertura 
deverá compreender até o término do Contrato; 
12.7.7 A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato 
e, quando em dinheiro, atualizado monetariamente; 
12.7.8 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Ato Convocatório, a não prestação da 
garantia exigida será considerada recusa injusta ao aceite do Contrato, implicando na imediata 
anulação do mesmo. 
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13. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
13.1 A documentação para fins de habilitação a ser encaminhada pela proponente arrematante 
via sistema do Licitações-e do Banco do Brasil ou pelo e-mail licitacao@ceasa.sc.gov.br, em até 
as 2 (duas) horas corridas após o término da Disputa de Lance, e conferida pelo Pregoeiro na 
sequência, será constituída de: 
13.1.1 Cópia do CERTIFICADO DE CADASTRO DE FORNECEDORES, fornecido pela DGLS - 
Diretoria de Gestão de Licitação e Contratos, da Secretaria de Estado da Administração – SEA. 
a) Os documentos listados nos subitens “13.2 – Habilitação jurídica”, “13.4 – Qualificação 
Econômico-Financeira”, “13.3 – Regularidade Fiscal” e “13.5 – Qualificação Técnica”, que não 
constam relacionados no Certificado de Cadastro de Fornecedores, deverão ser encaminhados pela 
licitante classificada em primeiro lugar, sob pena de inabilitação; 

 
13.1.1.1 Caso algum documento listado no Certificado de Cadastro de Fornecedores esteja vencido, 
deverá ser encaminhado pela licitante classificada em primeiro lugar o documento correspondente, 
sob pena de inabilitação. 

 

13.1.2 Para as licitantes que não possuem o CERTIFICADO DE CADASTRO DE 
FORNECEDORES, poderão participar da licitação desde que apresentem os documentos listados 
nos subitens “13.2 – Habilitação jurídica”, “13.3 – Regularidade fiscal”, “13.4 – Qualificação 
econômico-financeira” e “13.5 – Qualificação Técnica”, listados abaixo, sob pena de inabilitação. 

13.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta 

Comercial); 
b) No caso de sociedade simples ou associação: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
c) No caso de sociedades empresárias ou EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente quando a atividade assim o exigir; 

e) No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei 
Federal nº 5.764/71; 

f) No caso de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), microempreendedores 
individuais (MEI), empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) e sociedades 
cooperativas (COOP): sem prejuízo dos documentos acima, apresentar auto declaração de 
enquadramento, conforme modelo do ANEXO V, firmada pelo representante legal, sob as penas 
da lei, acompanhada da respectiva comprovação de poderes;  
A identificação de que o licitante não atende às condições de enquadramento de ME, EPP, 
EIRELI, MEI ou COOP ou que não pode ser beneficiada pelo tratamento jurídico diferenciado, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06 (artigo 3º, § 4º), implicará na desclassificação 
da empresa do processo licitatório. Comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo 
licitante, impõe-se a aplicação de sanção administrativa, conforme artigos 163 e seguintes do 
Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC, atendido o devido processo legal e 
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denúncia ao Ministério Público. 
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicita cao.asp ; 
h) Comprovante de consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS/CGU), 

mantido pela Controladoria Geral da União (CGU), que pode ser obtido através do endereço 
eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

i) Declaração referente à inexistência de impedimento à contratação, nos termos do artigo 38 e 44 
da Lei Federal nº 13.303, de 2016 e artigos 22 e 38 do RILC- CEASA/SC. 

j) Documento de identificação civil do representante legal; 
k) Declaração de termo de consentimento em observância à Lei 13.709/18 — Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais, em conformidade com o Termo de Consentimento a ser firmado pelo 
Licitante respeitando modelo conforme anexo X do deste edital  

 
13.3 REGULARIDADE FISCAL 
a) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa Relativos aos 

Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às Contribuições Sociais; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Pública Municipal, da sede da Licitante, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais (ou positiva com efeitos de negativa; 
d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa do Estado de Santa 

Catarina; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de negativa); 
 
13.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do último exercício social, acompanhados 

dos termos de abertura e encerramento devidamente autenticados pela Junta Comercial do 
Estado; a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa; 

b) Nos casos de adoção à Escrituração Contábil Digital deverá apresentar junto às demonstrações 
financeiras, o Recibo de Entrega da ECD. 

c) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor ou 
pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da sede 
da pessoa jurídica, com prazo de validade expresso 

d) Empresas em recuperação judicial deverão comprovar a aprovação ou homologação judicial do 
plano de recuperação pelo juízo competente e apresentar certidão emitida pela instância judicial 
competente afirmando que está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório. 

 
13.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.5.1 Comprovação de autorização expedida pela ANATEL para exploração dos serviços objeto da 
contratação, especialmente autorização para prestação do Serviço de Comunicação Multimídia 
(SCM) e, quando aplicável, Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), nos termos da 
regulamentação vigente; 
13.5.2 Comprovação de situação regular perante a ANATEL, demonstrando inexistência de 
impedimentos regulatórios para prestação dos serviços; 
13.5.3 Declaração formal de que todos os equipamentos empregados na execução contratual, 
quando sujeitos à regulamentação específica, possuem homologação válida junto à ANATEL; 

13.5.4 Comprovação de experiência técnico-operacional, através de atestados emitidos, fornecidos 
por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda, por empresa privada, que não a própria PROPONENTE (CNPJ diferente) 
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comprovando aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante realizou a prestação 
de serviços de acordo com o objeto deste Termo de Referência; 
13.5.4.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) permitir no mínimo, a obtenção das seguintes informações: 
a) indicação do CNPJ, razão social e endereço completo da pessoa jurídica emissora do atestado; 
b) informação do local e da data de expedição do atestado; 
c) descrição da data de início e, se for o caso do término da prestação dos serviços referenciados 

no documento. 

13.5.4.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) preferencialmente estar impresso(s) em papel timbrado da 
pessoa jurídica que o(s) emitiu com a descrição do nome completo, do cargo, da função e conter a 
assinatura legível do responsável e adicionalmente conter dados sobre contatos de telefone e e-mail 
do responsável pela emissão do(s) atestado(s); 
13.5.5 Declaração de que a licitante atende integralmente às normas técnicas, regulatórias e de 
segurança aplicáveis à prestação dos serviços de telecomunicações; 
13.5.6 A licitante deverá possuir todas as licenças, autorizações e registros necessários à prestação 
dos serviços contratados, mantendo-os válidos durante toda a vigência contratual; 
13.5.7 Os serviços deverão ser prestados em conformidade com os regulamentos, resoluções e 
demais normativos expedidos pela ANATEL. 
Parágrafo único. A exigência dos documentos acima observará a pertinência e proporcionalidade em 
relação ao objeto contratado, em conformidade com os princípios da razoabilidade, competitividade 
e interesse público previstos na Lei nº 13.303/2016 e na Lei nº 14.133/2021. 
 
13.6 IMPORTANTE - Disposições Gerais sobre a Documentação. 
13.6.1 A aceitabilidade dos documentos que apresentarem dúvidas quanto a autenticidade, 
descrição legível, validade e outras, serão sempre resolvidas pelo Pregoeiro, sendo tal regra também 
utilizada quanto a aceitabilidade dos documentos que integram a proposta; 
13.6.2 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante arrematante, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para prestar os esclarecimentos; 
13.6.3 Os documentos cuja autenticidade pode ser verificada através de "endereço" na INTERNET 
estão dispensados da autenticação a que se refere este Edital; 
13.6.4 Na documentação de habilitação deverá constar o nome/razão social da licitante, o número 
do CNPJ e o respectivo endereço, observando que: 
a) Se a licitante for matriz, toda a documentação deverá ser da matriz; 
b) Se a licitante for filial, os documentos deverão estar em nome da filial, salvo se estiver expresso 

no documento que é válido tanto para matriz, quanto para filiais. 

13.6.5 A licitante classificada em primeiro lugar que estiver na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, também fica obrigada a encaminhar toda documentação exigida no 
Edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

13.6.5.1 Havendo alguma restrição nos documentos apresentados pela microempresa ou empresas 
de pequeno porte, para comprovação da regularidade fiscal, será concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para regularização da documentação, contados a partir da data que tenha sido declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da CEASA/SC; 
13.6.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo 
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das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste 
Edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e 
contratar com a Administração e declaração de inidoneidade), sendo facultada à CEASA/SC 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou 
revogar a licitação. 

13.6.6 Quando não constar data de validade em algum documento apresentado, este será 
considerado válido por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; 
13.6.7 Autenticação de fotocópias - Somente serão aceitos documentos em fotocópias desde que 
estas estejam autenticadas por Cartório competente. 
13.6.8 EXCEPCIONALMENTE a autenticação de fotocópia (s) poderá ser feita pelo Pregoeiro ou 
membros da Equipe de Apoio da CEASA/SC, desde que lhe seja(m) apresentado(s) o(s) original(ais). 
13.6.9 Apresentação da Documentação Habilitação por E-mail: licitacao@ceasa.sc.gov.br; 
13.6.9.1 Solicitamos aos interessados em participar desta licitação que a documentação de 
habilitação solicitadas nos subitens “13.2 – Habilitação jurídica”, “13.3 – Regularidade Fiscal”, “13.4 
– Qualificação Econômico-Financeira” e “13.5 – Qualificação Técnica”, sejam apresentadas em 
arquivos INDIVIDUALIZADOS em PDF, na ordem como são solicitados em cada subitem. 
13.6.10 Cadastro de Fornecedor Junto à Secretaria de Estado da Administração do Estado de 
Santa Catarina. 
13.6.10.1 Para facilitar a conferência da documentação de habilitação por parte do Pregoeiro na 
presente licitação, solicita-se que “preferencialmente” todos os interessados sejam cadastrados junto 
à Secretaria de Estado da Administração do Estado de Santa Catarina; 
13.6.10.2 ATENÇÃO: 
a) A Secretaria de Estado da Administração, por intermédio da Diretoria de Gestão de 
Licitações e Contratos, comunica a todos os fornecedores interessados em possuir o Certificado de 
Cadastro de Fornecedores (CCF) e participar dos processos de licitação do Estado de Santa 
Catarina, que todos os procedimentos estão sendo feitos online por meio do Portal de Compras, não 
sendo mais realizado o atendimento presencial. Toda a documentação para atualização, renovação 
ou inclusão de novo cadastro será realizada diretamente no sistema pelos próprios fornecedores, 
cabendo à Supervisão do Cadastro de Fornecedores (SUCAFO) a emissão do CCF após a checagem 
documental; 

b) A fim de agilizar o procedimento de habilitação na presente licitação, e oferecer uma 
alternativa econômica aos licitantes, com menos despesas com autenticações, orientamos que 
“preferencialmente” obtenham o Certificado de Cadastro de Fornecedores (CCF) através da página 
eletrônica da Secretaria de Estado da Administração no endereço eletrônico www.sea.sc.gov.br - 
“Licitações” - “Fornecedores” ou diretamente pelo endereço www.portaldecompras.sc.gov.br – 
“Fornecedores”, visto que o respectivo cadastro substitui parte da documentação de habilitação 
solicitada no Item “13”. 

14 ABERTURA 
14.1 ATENÇÃO: Por força da legislação vigente, durante a sessão pública para a realização da 
fase dos lances, é vedada a identificação da licitante, sendo que se isto ocorrer, a Proposta Financeira 
da licitante faltante será DESCLASSIFICADA; 
14.2 A partir do horário previsto no sistema licitações-e do Banco do Brasil, a sessão pública na 
internet será aberta por comando do pregoeiro, em conformidade com o estabelecido neste edital, e 
no Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC; 
14.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de 
acesso e senha; 
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14.4 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital; 
14.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
14.6 As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis 
na internet; 
14.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes; 
14.8 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance; 
14.9 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances; 
14.10 As propostas classificadas serão ordenadas por valor, de forma crescente; 
14.11 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico; 
14.12 No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento 
e do valor consignado no registro; 
14.13 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste edital; 
14.14 O licitante somente poderá oferecer lance de menor preço ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema; 
14.15 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro; 
14.16 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do lance 
do menor valor da taxa de administração registrado, vedada a identificação do licitante; 
14.17 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, em prazo 
nunca inferior a 5 (cinco) minutos, com exceção quando ocorrer a classificação de apenas uma 
proposta, que poderá ser encerrado em prazo inferior; 

14.18 Após o tempo normal de disputa o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances; 
14.19 Encerrada a etapa competitiva por meio da apresentação de lances, o sistema verificará a 
incidência de eventual direito de preferência a ser concedido a licitante enquadrada na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
14.20 Após a fase de lances, se a proposta classificada em primeiro lugar não for de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, e houver proposta apresentada por estas, no intervalo percentual de 
até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á de acordo com o estabelecido no 
artigo 45, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, conforme segue: 
14.20.1 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço inferior àquela registrada no 
sistema e classificada em primeiro lugar, situação em que a Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte passará a condição de primeira classificada; 
14.20.2 Não passando para a condição de primeira classificada, a Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro 
do limite, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
14.20.3 No caso de equivalência dos valores apresentados por Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
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apresentar melhor oferta, sendo a forma do sorteio definida com as empresas empatadas; 
14.20.4 Na hipótese da não adjudicação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos previstos nos subitens anteriores, voltará à condição de primeira classificada, a empresa 
autora da menor proposta registrada durante a sessão de disputa. 

14.21 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas no Edital. 
14.21.1 A negociação será feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente 
estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima 
do orçamento estimado; 
14.21.2 Depois de adotada a providência referida no subitem “14.20.1” acima, não for obtido valor 
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação; 
14.21.3 Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor; 
14.22 No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados; 
14.23 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação; 
14.24 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro solicitará imediatamente do 
licitante arrematante, o encaminhamento via e-mail dos documentos descritos no item “13” deste 
Edital, bem como a proposta detalhando a especificação técnica dos serviços, e o preço discriminado 
na forma solicitada neste Edital. Os documentos de habilitação cuja autenticidade não puder ser 
verificada na Internet, deverão ser encaminhados devidamente autenticados a CEASA/SC em até 2 
(dois) dias úteis, contados a partir da data do registro da solicitação no sistema; 
14.25 A habilitação dos licitantes será realizada de acordo com o disposto neste edital e no 
Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC; 
14.26 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital; 
14.27 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor; 
14.28 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, 
que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 
14.29 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
inciso anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor; 
14.30 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
14.31 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente na forma deste edital e do Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC, 
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adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório; 
14.32 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte que apresentar documentação de 
regularidade fiscal com restrição deverá suprir esta deficiência no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data que tenha sido declarada vencedora do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da CEASA/SC. 
14.32.1 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do direito 
da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções 
administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na 
legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e declaração de inidoneidade), sendo facultada à CEASA/SC convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
15.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo às 
condições, especificações e procedimentos estabelecidos neste Edital, apresentar o MENOR 
PREÇO POR LOTE; 
15.2 Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste Edital (quanto 
à proposta e à habilitação) a licitante será declarada vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto pelo 
Pregoeiro; 
15.3 Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate, observada a ordem estabelecida no art. 60 da Lei nº 14.133/2021: 
I -disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, 
em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 
II -avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações; 
III -desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
IV -desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
15.3.1 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios previstos nos incisos do item 15.3, será 
assegurada preferência, sucessivamente: 
I -aos bens e serviços produzidos ou prestados por empresas estabelecidas no território do Estado 
de Santa Catarina; 
II -aos bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
III -aos  bens  e  serviços  produzidos  ou  prestados  por  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  
no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV -aos  bens  e  serviços  produzidos  ou  prestados  por  empresas  que  comprovem  a  prática  de 
mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
15.3.2 Persistindo o empate após a aplicação dos  critérios previstos  nos  itens 15.3 e 15.3.1,  será 
realizado sorteio em ato público, para o qual todos os licitantes empatados serão convocados. 
 
15.3.3 As  regras  previstas  neste  item  não  prejudicarão  a  aplicação  do  disposto  no  art.  44  da  
Lei Complementar nº 123/2006. 

 
16. DAS CONSULTAS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
16.1 Observado o prazo legal, o interessado poderá formular consultas pelo e-mail – 
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licitacao@ceasa.sc.gov.br; 
16.2 As modificações e esclarecimentos sobre o Edital, na forma de aditamentos, esclarecimento 
ou comunicações, constarão no campo “Documentos da Licitação”, do site onde o mesmo foi 
disponibilizado e poderão ocorrer a qualquer momento. Portanto, fica de inteira responsabilidade da 
proponente o acompanhamento das atualizações efetuadas pela CEASA/SC; 
16.3 Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
entrega das propostas financeiras, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital do 
Pregão, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC; 
16.4 A intenção de interpor recurso somente poderá ser promovida via sistema, pela proponente, 
24 (vinte e quatro) horas, motivadamente, após o ato da declaração de vencedora, quando lhe será 
concedido o prazo de 05 cinco) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando as demais 
proponentes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
16.4.1 O prazo para manifestação da intenção de interpor recurso, será de até 24 (vinte e quatro) 
horas após declarado o vencedor. 

16.5 Não serão reconhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela licitante, salvo fato superveniente devidamente comprovado pelo interessado e 
acolhido pelo Pregoeiro. 
16.6 A proponente desclassificada antes da fase de disputa, também, poderá manifestar sua 
intenção de interpor recurso na forma do subitem “16.4”. 
16.7 A falta de manifestação da proponente quanto à intenção de recorrer, nos termos do subitem 
“16.4”, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à 
proponente declarada vencedora. 
16.8 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante. 
16.9 Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 
16.10 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
16.11 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto. 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 As despesas referentes a esta licitação correrão por conta de recursos próprios da 
CEASA/SC. 
 
18. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
18.1 O preço total estimado desta licitação, para prestação dos serviços descrito no Anexo- I 
deste Edital é sigiloso, conforme previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC. 
 
19. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
19.1 O objeto da presente licitação será executado nas unidades da CEASA/SC localizadas nos 
municípios de São José, Blumenau e Tubarão, conforme os respectivos lotes e especificações do 
Termo de Referência: 

 Unidade  de  São  José: localizada  na  BR-101,  Km  205,  Bairro  Barreiros,  CEP  88117-
901,  São José/SC; 

 Unidade de Blumenau: localizada na Rua Engenheiro Udo Deeke, nº 1.650, Bairro Salto 
Norte, CEP 89065-101, Blumenau/SC; 
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 Unidade  de Tubarão:  localizada na  Rua  Teresa  Martins  de Brito,  nº  209-355, Bairro  
Revoredo, CEP 88704-730, Tubarão/SC. 

 
 
 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 O licitante ou contratado, em caso de inadimplemento de suas obrigações ou prática de 
qualquer infração prevista no Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC, garantido o 
contraditório e a ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeito às seguintes 
sanções previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória; 
c) Multa compensatória; 
d) Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

CEASA/SC, por até 02 (dois) anos. 

 
20.2 As sanções constantes no Item 20.1 acima, poderão ser aplicadas de forma cumulativa; 
20.3 As condutas que podem levar a aplicação de penalidades encontram-se descritas no 
Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC, bem como o procedimento para a sua 
aplicação; 
20.4 São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras: 
a) Não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada do 
instrumento equivalente; 

b) Apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela 
CEASA/SC; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo 
de licitação e o contrato dele decorrente; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
e) Agir de má-fé no processo licitatório ou na relação contratual, comprovada em processo 
específico; 
f) Incorrer em inexecução contratual; 
g) Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
h) Ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 
i) Ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo; 

j) Ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente elevando arbitrariamente preços; 
vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; entregando uma 
mercadoria por outra; alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato; 
k) Ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 
l) Ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
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m) Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 
a administração pública; 
n) Ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos; 
o) Ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 
de fiscalização; 
p) Ter sofrido condenação definitiva por pratica, por meios dolosos, de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
q) Ter deixado de proceder ao pagamento de salários, vale-transporte e de auxílio alimentação 
dos empregados na data fixada; 
r) Ter deixado de cumprir com as obrigações relativas a encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas; 
s) Deixar de manter o nível de qualidade exigido pela CEASA/SC na execução do contrato, 
bem como deixar de evitar a sua degeneração quando for o caso. 

20.4.1 Estendem-se os efeitos das sanções também aos profissionais que tenham praticado 
quaisquer dos atos acima indicados. 

Da Sanção de Advertência 
a) A aplicação da sanção de advertência se efetiva com o registro da mesma junto ao cadastro 
da CEASA/SC, independentemente de tratar-se de empresa ou pessoa cadastrada, ou não; 
b) A reincidência da sanção de advertência, ensejará a aplicação de penalidade de suspensão. 

Da Sanção de Multa 
A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) na fase de licitação, em decorrência da interposição de recursos meramente 
procrastinatórios, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor 
máximo estabelecido para a licitação em questão; 
b) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo 
43, § 1° da Lei Complementar Federal nº 123/2006, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
pelo mesmo período, a pedido justificado do licitante, poderá ser aplicada multa correspondente a 
até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questão; 
c) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo 
estabelecido para a licitação em questão; 

d) no caso de atraso na entrega da garantia contratual (fiança bancária, caução em dinheiro, 
seguro-garantia), após o prazo definido em edital, quando exigida, multa moratória correspondente a 
até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato; 

e) os demais casos de atraso, multa de 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de 
atraso, na entrega total e completa do objeto deste Edital, calculado sobre o valor da parcela não 
executada do contrato, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento); 
f) no caso de inexecução parcial, multa nunca superior a 20% (vinte por cento) sobre o saldo 
remanescente do contrato; 
g) no caso de inexecução total, multa nunca superior a 30% (trinta por cento) sobre o saldo 
remanescente do contrato. 

 
20.5 O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e 
na aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
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com a CEASA/SC, por até 02 (dois) anos; 
20.6 Não será aplicada multa se, comprovadamente, a irregularidade/falta pelo não cumprimento 
das obrigações estabelecidas neste Edital, advier de motivo de força maior, devidamente 
comprovado e aceito pela CEASA/SC; 
20.7 A CEASA/SC tem a prerrogativa de prorrogar o prazo de entrega, mantendo a aplicação da 
multa, caso a alegação para o atraso, não advier de motivo de força maior, devidamente comprovado, 
e aceito pela CEASA/SC. 

Da Sanção de Suspensão 
a) Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha 
causado danos à CEASA/SC, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros; 
b) Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser 
branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses); 
c) A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos 
a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada; 
d) O prazo da sanção a que se refere o subitem acima, terá início a partir da sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, estendendo-se os seus efeitos à todas as Unidades da 
CEASA/SC; 
e) A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento 
de inscrição cadastral; 
f) Caso a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
for aplicada no curso da vigência de um outro contrato, a CEASA/SC poderá, a seu critério, garantido 
o contraditório e a ampla defesa, rescindir o outro contrato mediante comunicação escrita 
previamente enviada ao contratado, ou mantê-lo vigente; 
g) A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a CEASA/SC, por até 02 (dois) anos será registrada no cadastro de empresas 
inidôneas de que trata o artigo 23 da Lei Federal nº 12.846/2013; 
h) O registro de fornecedor do contratado será cancelado quando o mesmo sofrer sanção de 
suspensão do direito de licitar e impedimento para contratar com a CEASA/SC; 
i) Antes da aplicação de qualquer das multas acima relacionadas a área gestora do contrato, 
notificará formalmente o contratado garantindo o contraditório e ampla defesa, concedendo o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para apresentar sua manifestação. 
j) Da decisão final cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contado da intimação do ato; 
k) No caso de indeferimento da defesa apresentada, e uma vez concluído o processo 
administrativo, a importância devida correspondente à aplicação da multa deverá ser recolhida 
perante junto ao Departamento Financeiro da CEASA/SC, em até 5 (cinco) dias úteis a partir da sua 
notificação da decisão final; 
l) Caso não haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a CEASA/SC descontará a 
referida importância, de eventuais créditos a vencer do contratado. Na ausência de créditos 
disponíveis para a quitação da importância da multa, a CEASA/SC executará a garantia do contrato, 
e quando for o caso, será cobrado judicialmente; 
m)  O contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades a serem aplicadas, 
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no Regulamento de Licitações e Contratos 
da CEASA/SC. 

Disposições gerais sobre as Sanções Administrativas 
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a) As penalidades poderão ser aplicadas simultânea, combinada ou separadamente; 
b) A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação e implicará na 
aplicação de sanções e penalidades previstas em Lei e neste edital, garantido o direito ao 
contraditório e ampla defesa; 
c) A CEASA/SC tem a prerrogativa de cancelar a aquisição do objeto licitado caso o atraso na 
entrega total e completa do objeto torne inviável a aceitação do mesmo. 

21. Disposições Gerais 
21.1 A apresentação de uma proposta na licitação fará prova de que o licitante: 
21.1.1 Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e seus anexos, que os comparou 
entre si e obteve expressamente da CEASA/SC informações necessárias, antes de apresentá-la; 
21.1.2 Conhece e concorda com todas as especificações e condições deste Edital e de todos os 
seus anexos; 
21.1.3 Considerou que o edital e seus anexos permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 
satisfatória; 
21.1.4 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no certame e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
21.1.5 Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo, se for o caso, menor a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz (artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988) nem está inserido no 
Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo, 
do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (Lei Estadual nº 16.493/2014); 
21.1.6 Automaticamente está declarando que não está impedido de participar da licitação, na forma 
prevista no Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC, sob pena de, averiguando-se 
esse fato, ser desclassificado e convocados os demais licitantes, na ordem de classificação. 

21.2 Serão desclassificadas: 
a) As propostas que não atenderem às exigências relativas ao objeto desta licitação; 
b) As propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informar as 
características do objeto cotado, impedindo sua identificação; 
c) As propostas que conflitarem com a legislação em vigor. 
  
21.3 Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no 
Edital; 
21.4 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 
21.5 A licitante que vier a ser CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, de acordo 
com o previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC; 
21.6 Quando do envio da Nota Fiscal à CEASA/SC, para se habilitar ao recebimento, caso as 
CERTIDÕES descritas no CERTIFICADO DE CADASTRO DE FORNECEDORES, ou 
apresentadas para participação nesta licitação estiver(em) vencida(s), o proponente vencedor fica 
obrigado a apresentar outra(s) devidamente atualizada(s), sob pena de suspensão do pagamento 
até a apresentação da(s) mesma(s), não incidindo neste caso, em hipótese alguma, qualquer 
acréscimo de valores referente a suspensão do pagamento pela CEASA/SC; 
21.6.1 Caso o proponente vencedor seja de outro estado da Federação, deverá apresentar, 
também, junto à Nota Fiscal, a regularidade para com a Fazenda do Estado de Santa Catarina nos 
termos do Decreto Estadual nº 3.650/93, alterado pelo Decreto Estadual nº 3.884/93; 
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21.6.2 Com relação ao faturamento, informamos que a CEASA/SC não aceita Nota Fiscal modelo 
1 ou 1-A, esses modelos foram substituídos pela Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55. Em 
cumprimento ao Protocolo ICMS nº 196, de 10/12/2010. 

21.7 O pagamento será efetuado por ordem bancária, através do Banco do Brasil. 
21.7.1 Caso seja necessária a realização de transferência de valores do Banco do Brasil, para outro 
banco indicado pela licitante, as despesas referentes a está transferência serão por conta da licitante, 
conforme tarifas bancarias existentes. 
21.8 A CEASA/SC reserva-se o direito de reter do primeiro e/ou único pagamento devido ao 
fornecedor o valor correspondente as retenções dos impostos que porventura venham a incidir sobre 
o objeto desta licitação, inclusive o diferencial de alíquotas do ICMS, quando se tratar de fornecimento 
interestadual; 
21.9 O julgamento e adjudicação das propostas financeiras realizado pelo Pregoeiro será 
submetido à homologação da autoridade competente da CEASA/SC; 
21.10 O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela CEASA/SC, antes de aberto o 
Pregão, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, sendo, em 
ambos os casos, reaberto o prazo inicialmente estabelecido; 
21.10.1 Havendo divergências entre norma do presente edital e norma de quaisquer dos seus 
anexos, prevalecerá a do Edital. 

 
21.11 A confirmação da contratação do objeto desta licitação, será feita pela CEASA/SC, através 
de “Contrato”. 
21.12 Faz parte integrante deste Edital a minuta do Contrato (ANEXO – III), que será assinado 
com o proponente vencedor desta licitação, pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo a prorrogação 
nos termos da legislação vigente e do Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC; 
21.12.1 Após ser convocado, o licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para 
assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das Sanções 
Administrativas previstas no Item “20” deste Edital;  
21.12.2 Quando da assinatura do Contrato, durante sua execução e a cada pagamento, o 
proponente vencedor desta licitação deverá apresentar as CERTIDÕES descritas no subitem “13.3 
– Regularidade Fiscal” deste Edital, salvo se as existentes no processo estiverem com validade; 
21.12.3 A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada mediante celebração de aditivo, por ato devidamente justificado 
e de acordo com o art. 130 do Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC. 

21.13 A CEASA/SC reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, conforme previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da 
CEASA/SC, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
21.13.1 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC. 

 
21.14 A CEASA/SC poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões nos presentes 
documentos de licitação a qualquer tempo antes da data limite para acolhimento das propostas. 
Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
21.15 A CEASA/SC poderá, até a data da celebração do contrato, desclassificar por despacho 
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fundamentado a vencedora da licitação, se houver qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior 
ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e 
financeira, sem que caiba ao licitante vencedor nenhuma indenização ou ressarcimento, 
independentemente de outras sanções legais decorrentes da adesão a este Edital, ficando 
oportunizado a vencedora da licitação o contraditório e a ampla defesa; 
21.16 É facultado à CEASA/SC, se assim julgar conveniente, em qualquer fase da licitação, 
promover diligência (s) destinada (s) a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento; 
21.17 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a perda das condições de habilitação da 
CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Regulamento de Licitações e Contrato da CEASA/SC; 
21.17.1 A CEASA/SC fica autorizada a promover a retenção preventiva de créditos devidos a 
CONTRATADA em função da execução do contrato, quando assim se fizer necessário, para evitar 
prejuízo decorrente do inadimplemento da CONTRATADA de encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
21.17.1.1 O valor retido na forma estipulada acima será mantido e aplicado em conta bancária até 
a comprovação da regularidade da CONTRATADA. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 ATENÇÃO: Informação para anexar arquivo no Sistema Licitações-e do Banco do Brasil. 
22.1.1 As regras para anexar arquivos no Sistema Licitações-e são de responsabilidade do Banco 
do Brasil; 
22.1.2 Com relação aos arquivos a serem anexados (quando necessário) é informado ao 
participante, quando acessa o sistema e vai incluir o arquivo, que somente são aceitos arquivos com 
extensão ZIP e com tamanho máximo de 500Kbytes cada um, podendo ser anexados diversos 
arquivos; 
22.1.3 Como o sistema pertence ao Banco do Brasil, qualquer dúvida quanto a anexar arquivo no 
sistema Licitações-e deve ser dirigida ao Banco do Brasil, sendo que para isso são disponibilizadas 
informações para suporte técnico na própria página inicial do site www.licitacoes-e.com.br. Há os 
telefones 3003-0500 e 0800-7290500 além de alguns manuais de instruções. 

22.2 A Cópia deste Edital e seus Anexos, bem como informações e esclarecimentos sobre a 
presente licitação serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitações da CEASA/SC, sito 
a BR 101- Km 205, s.n. – Entrada pela Rua Francisco Pedro Machado - Barreiros – São José – SC - 
CEP: 88.117-901 telefone (48) 3378-1700, por meio de correspondência eletrônica para 
licitacao@ceasa.sc.gov.br atendimento de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00; 
22.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da CEASA/SC, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
22.4 São partes integrantes do contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o 
presente Edital, seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações 
apresentadas pelo licitante vencedor e que deram suporte ao julgamento da licitação; 
22.5 Fica eleito o Foro da Comarca de São José, Estado de Santa Catarina, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, como o competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente instrumento. 
 
 

 
São José, na data da assinatura digital. 
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Assinado digitalmente 

por:  

SANDRO CARLOS VIDAL 
Diretor Presidente da CEASA/SC 
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